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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.770, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

Remane ja  recursos  do
orçamento  vigente  de  2023,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.355/2022,
de 29/06/2022,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a contabilidade da prefeitura do

município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
14.000,00 (quatorze mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 020301 Departamento de Finanças e Tributação
Ficha: 81 – 04.123.0056.2013.0000 Gestão Financeira

13.200,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA  JURÍDICA
Local: 020402 Departamento de Meio Ambiente
Ficha: 107 – 18.541.0847.2016.0000 Desenvolvimento

do Meio Ambiente 800,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 14.000,00
Reduções:
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha:  296  –  12.365.0160.2048.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  14.000,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

cívil
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 14.000,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.355/2022, de 29/06/2022) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.404/2022, de 06/12/2022), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta

data, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  04 de

outubro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.772, DE 10 de OUTUBRO DE 2023.

Declara  Ponto  Facultativo  e
dá outras Providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  feriado  de  comemoração  da
Padroeira do Brasil, na data de 12 de outubro de 2023;

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica Decretado "PONTO FACULTATIVO" dia

13 de outubro de 2023, para o Funcionalismo Público do
Município.

Art. 2º Trabalharão normalmente os setores de Coleta
de Lixo e Vigias, e outros que eventualmente possam ser
solicitados pelos responsáveis dos setores.

Art.  3º  Os  Servidores  Municipais  poderão  ser
convocados a qualquer momento por seu Superior direto
em  caso  de  emergência  ou  outras  necessidades  que
necessite urgência.

Art.  4º  O  presente  Decreto  não  se  aplica  aos
servidores  municipais  cedidos  ou  designados  para
exercerem  suas  atribuições  em  outros  órgãos  da
administração direta ou indireta da União ou do Estado,
ficando  os  mesmos  vinculados  as  determinações  daqueles
órgãos.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
outubro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.773, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
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representações  da  sociedade
civil  e  poder  público  para  a
r e a l i z a ç ã o  d a  E t a p a
Intermunicipal  /  Regional  –
ADE  Noroeste  Pau l i s ta
r e f e r e n t e  a  C O N A E  –
Conferência  Nacional  de
Educação  2023,  e  dá  outras
providências.

CONSIDERANDO  que  a  Conferência  Nacional  de
Educação, CONAE é um espaço democrático aberto pelo
poder público e articulado com a sociedade para que todos
possam  participar  do  desenvolvimento  da  educação
nacional;

CONSIDERANDO  que por meio da CONAE, o Fórum
Nacional de Educação – FNE e o Ministério da Educação –
MEC buscam garantir um espaço democrático de discussão
e de preservação da qualidade social da Educação Pública.

D E C R E T A: -
Art.  1°  Fica  oficializada  a  “Etapa  Intermunicipal  /

Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista  referente  a  CONAE  –
Conferência Nacional de Educação 2023”, a ser realizada
de forma híbrida nos dias 19 e 20 de outubro de 2023, no
município Votuporanga, sede do ADE Noroeste Paulista.

Art. 2° A Etapa Intermunicipal acontecerá no período
de setembro e outubro de 2023, seguida da Conferência
Estadual de Educação que acontecerá nos dias 17, 18 e 19
de novembro de 2023.

Art. 3° A culminância da Etapa Intermunicipal/Regional
– ADE Noroeste Paulista referente a CONAE – Conferência
Nacional  de  Educação  2023,  acontecerá  nos  dias  19  e
20/10/2023 no município sede.

Art. 4° Participarão da Etapa Intermunicipal/Regional –
ADE Noroeste Paulista referente a CONAE –  Conferência
Nacional  de  Educação  2023,  além  do  poder  público,
poderão  participar  desse  processo  os  segmentos
educacionais, os setores sociais, as entidades que atuam
na  área  da  educação  e  todos  os  profissionais  dispostos  a
contribuir  para  a  melhoria  da  educação  brasileira
observando  o  que  dispõe  o  Regimento  Interno.

A r t .  5 °  O  t e m a  c e n t r a l  d a  E t a p a
Intermunicipal/Regional – ADE Noroeste Paulista referente a
CONAE  –  Conferência  Nacional  de  Educação  2023,
conforme explicitado no DECRETO Nº 11.697, DE 11 DE
SETEMBRO  DE  2023,  o  qual  “Convoca,  em  caráter
extraordinário,  a  Conferência  Nacional  de  Educação  -
Conae, edição 2024, a ser realizada na cidade de Brasília,
Distrito Federal”,  será “PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
(2024-2034): POLÍTICA DE ESTADO PARA A GARANTIA DA
EDUCAÇÃO COMO DIREITO HUMANO, COM JUSTIÇA SOCIAL
E DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL SUSTENTÁVEL”, e
está dividido nos seguintes eixos:

Eixo I – O PNE como articulador do Sistema Nacional
de  Educação,  sua  vinculação  aos  planos  decenais
estaduais, distrital e municipais de educação, em prol das

ações  integradas  e  intersetoriais,  em  regime  de
colaboração  interfederativa;

Eixo II – A garantia do direito de todas as pessoas à
educação de qualidade social, com acesso, permanência e
conclusão, em todos os níveis, etapas e modalidades, nos
diferentes contextos e territórios;

Eixo  III  –  Educação,  Direitos  Humanos,  Inclusão  e
Diversidade: equidade e justiça social na garantia do direito
à  educação  para  todas  as  pessoas  e  o  combate  às
diferentes  e  novas  formas  de  desigualdade,  de
discriminação  e  de  violência;

Eixo IV – Gestão democrática e educação de qualidade
–  regulamentação,  monitoramento,  avaliação,  órgãos  e
mecanismos de controle e participação social nos processos
e espaços de decisão;

Eixo  V  –  Valorização  de  profissionais  da  educação  –
garantia  do  direito  à  formação  inicial  e  continuada  de
qualidade, ao piso salarial e carreira, e às condições para o
exercício da profissão de forma segura e saudável;

Eixo VI – Financiamento público da educação pública,
com controle social e garantia das condições adequadas
para  a  qualidade  social  da  educação,  com  vistas  à
democratização do acesso e da permanência;

Eixo  VII  –  Educação  comprometida  com  a  justiça
social,  a  proteção da biodiversidade,  o  desenvolvimento
socioambiental  sustentável  para a garantia da vida com
qualidade  e  o  enfrentamento  das  desigualdades  e  da
pobreza.

Art. 6º O regimento da Conferência Intermunicipal de
Educação levará em consideração os seguintes aspectos:

I. Documento referência produzido pelo Fórum Estadual
de Educação - FEESP;

I I .  D o c u m e n t o s  p r o d u z i d o s  p o r  f ó r u n s
estaduais/municipais,  entidades  e  especialistas  com
reconhecidas  contribuições  para  Educação  Nacional.

Art.  7º  São  objetivos  da  Etapa  Intermunicipal  /
Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista  referente  a  CONAE  –
Conferência Nacional de Educação 2023:

-  Mobilizar  os  setores e segmentos da educação no
âmbito  intermunicipal/regional  dedicados  à  defesa  do
Estado Democrático de Direito, da Constituição Federal de
1988,  do  Plano  Nacional  de  Educação  –  PNE,  do  Plano
Estadual de Educação – PEE e dos Planos Municipais de
Educação – PMEs e de um projeto de Estado que garanta a
educação  pública,  com  a  mais  ampla  abrangência,  de
gestão pública, gratuita, inclusiva, laica, democrática e de
qualidade social para todas e todos, para consolidar uma
plataforma comum de lutas pela educação do país.

-  Eleger  os/as  delegados/as  para  a  Conferência
Estadual de Educação – CONAE 2024, a realizar-se nos dias
17 a 19 de novembro de 2023, conforme cronograma do
Fórum Estadual de Educação (FEESP);

-  C o n s o l i d a r  a s  a ç õ e s  d o  C O N A E  E t a p a
Intermunicipal/Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista,  como
instância  consultiva,  propositiva  e  deliberativa,  na
articulação,  organização,  acompanhamento  das  políticasE
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educacionais  e  de  monitoramento  do  Plano Nacional  de
Educação - PNE, do Plano Estadual de Educação - PEE e dos
Planos Municipais de Educação - PMEs.

Art.  8º  O  Fórum  Estadual  de  Educação  definirá,
obedecendo os critérios do regimento interno da CONAE, o
número  de  delegados/as  a  serem  indicados  pelas
conferências  municipais  e  ou  intermunicipais  para
participar  da  etapa  Estadual  CONAE  2023.

Art. 9º As despesas com a organização e realização da
Etapa  Intermunicipal/Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista
referente a CONAE, ocorrerão em regime de colaboração
entre as instituições locais.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
outubro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.774, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Declara de Interesse Social, para
fins  de  desapropriação,  imóvel
urbano localizado no Município de
I n d i a p o r ã ,  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Fica  declarado  de  Utilidade  Pública,  para  fins

de desapropriação, amigável ou judicial,  parte do imóvel
com a descrição que segue: “Inicia o roteiro no marco nº1
cravado na divisa com imóvel da Matrícula n° 16.244 e rua
Luiz  Gonzaga  Gonçalves,  segue  até  o  marco  nº2
confrontando  com  rua  Luiz  Gonzaga  Gonçalves,  na
distância 7 metros, segue até o marco nº3 confrontando a
matrícula  17.847,  na  distância  30  metros,  segue  até  o
marco  nº4  confrontando  matrícula  14.629,  na  distância
30,82 metros,  segue até o  marco nº5 confrontando rua
Jacinto Inocêncio, na distância 9 metros, segue até o marco
nº6 confrontando com a matrícula 15.260, na distância 42
metros,  segue  até  o  marco  nº7  confrontando  com  a
matrícula  15.166,  na  distância  42  metros,  segue  até  o
marco  nº8  confrontando  com  rua  Inocêncio  Dutra  de
Santana,  na  distância  16  metros;  daí  deflete  à  direita  e
segue até o marco nº9 confrontando com matrícula 16.244,
distância  12  metros,  daí  deflete  à  direita  e  segue  até  o
marco nº10 confrontando com matrícula 16.244, distância

176,82  metros;  daí  deflete  à  direita  e  segue  até  o  marco
inicial deste roteiro confrontando com a matrícula 16.244,
distância  12  metros,  finalizando  assim  uma  área  de
2.121,84 m²”, sendo proprietários o Sr. Oswaldo Antonio de
Souza,  e  a  Sra.  Mafalda  Bertonha  de  Souza,  conforme
Certidão do Cartório de Registro de Imóveis que segue em
anexo.

Parágrafo único. A parte destacada do imóvel objeto
da declaração de utilidade pública, está avariado em R$
21.919,83 (vinte e um mil, novecentos e dezenove
deais,  oitenta  e  três  centavos),  conforme  Laudo  de
Avaliação datado de 15 de setembro de 2023, emetido pela
Comissão de Avaliação de lmóveis do Município.

Art.  2º  A  desapropriação de que trata o  Artigo 1°,
destina-se à futura construção de prolongamento da Rua
Innocêncio  Dutra  de  Sant’Anna,  com  posterior
pavimentação e  drenagem,  para  abertura  das  vias  sem
saída do Bairro Jardim Indianópolis.

Art. 3º Nos termos do parágrafo 1º, letra “c”, do Artigo
15,  do  Decreto-Lei  nº  3.365,  de  21  de  julho  de  1941,
modificado  pela  Lei  nº  2.786,  de  21  de  maio  de  1956,  a
desapropriação  de  que  trata  o  presente  Decreto  é
declarada de CARÁTER URGENTE, para efeito de imediata
imissão de posse.

Art. 4º As verbas necessárias à execução do disposto
no  presente  decreto  correrão  por  conta  de  dotações
próprias.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  10 de
outubro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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